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G O V E R N O . D O E S T A D O 
LEI N. 2.890, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1954 

Declara de utilidade pública a "Associa
ção de Proteção e Assisiência à Maternida
de e a Infância de Getulina", com sede na 
cidade de Getulina. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, • GOVERNADOR DO 
i ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 
eu prrmulgo a seguinte lei: 
-Artigo l.o — E' declarada de utilidade pública a "As

sociação de Proteção e Assistência à Maternidade e à In
fância de Getulina", com sede na cidade de Getulina. 

Artigo 2.'o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de dezembro de 1954. - ' 

/ LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Edgard Baptista Pereira 

N Publicada na Diretoria G:ral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos'24 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

LEI N. 2.891,. DE 23 DS DEZEMBRO DE 1954 
Declara de utilidade pública a "Sociedade 

Paulista de LepMlogia", com sede em Go-
poúva. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, ~ 

PAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 
è eu promulgo a seguinte lei: 

Artig i lo — E' declarada ae utilidade pública a "So
ciedade Paulista de Leprologia" com sede era Gcpoúva, 
São Paulo. 

Artigo 2.o — Esta lei' entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrnu do Estado de São Paulo, aos 23 
de dezembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Edgard Baptista Pereira 

Publicada na Direotrla Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Grvêrno, aos 24 de dezembro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

LEI N. 2.892, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1954 
— Declara de aiiUAade pública.o "In-

íerírata Esperanía Kliibo"- (Cl abe Espe-
raniisía "Fraternidade"), com sede nes
ta Capital: 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DS SÃO PAULO, usando das .atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

PAÇO, SABER que a Assembléia "'Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — E' declarado de utilidade pública o 
"Interfrata Esperan':a Klufco" (Clube Esperantista "Fra
ternidade"), cerni sede nesta Capital. 

Artigok2.o- — Esta lei entrará em viger na data de 
sua publicação. ^ 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de dezembro de 1954. 

I/UCAS- NOGUEIRA GARCEZ 
Edgard Banista Pereira 

Publicaria na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Nearóoios do Governo, aos 24 de dezembro de 1954, 

" Carlos de AHwucríree Seiffarth 
Diretor Gcral-Substíiuto 

(dez mil metros quadrados), medindo 100 (cem, metros) 
de cada lado, confrontando pelos mesmos com proprie
dade do doador". 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba própria do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta iei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo dc Estado de São Paulo, aos 23 
de dezembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ * 
Edgard Baptista Pereira : 
José Romeiro Pereira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 
1854. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral — Substituto 

LEI N. 2.894, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1S54 
Dispõe sobre aquisição de imóvel, por 

doação 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
.promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 
a adquirir, por doação, de Augusto Octaviano Sga'!zerla, 
Firmino, José Vicente, Leônidas e" Fausto SganzcrJa, o 
imóvel abaixo caracterizado situado na Fazenda São João, 
no distrito de Marcondésia, município de Monte Azul Pau
lista, e destinado ao funcionamento de uma unidact? es
colar primária rural e residência do professor, a saber: 

"Um terreno de forma irregular, com a área 
de 10.000 m2 (dez mil metros quadrados), medin
do cada lado 100 m (cem metros), confrontando 
por todos os lados com terras dos doadores". 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio do Gcv-rno do Estado de São Paulo, aos, 23 
de dezembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Edgard Baptista Pereira 
José Romeiro Pereira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de S"-tado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 1954. 

Caríos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral, Substituto 

LEI N. 2.833, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1354-
Dtepõe sobre aquisição de imóvel, por 

' loarãí?: 
NOGUEIRA GARCEZ. G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E EÃO P A U L O , usando das atribuições .que 
lhe são conferidas por lei, - t 

PAÇO S A B E R que - a Assemblé ia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: . 

Artigo l.o — Fica a Fasssaia dò Estado autorizada 
a adquirir de M a s i i r i í l a n o Spég-iorin, por doação, o imó
vel abaixo caracterisafio, situado na fazendo "Bebedou
ro do Turvo", m u n i c í p i o de Gajofe-i, pava nôle se cons
truir uma unidade escolar pr imária rural, a saber: 

"Um terreno de forma quadrangular, com 10.000 m2. 

LEI N. 2.885, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1954 
Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, 

por doação, imóvel situado em Guapiara. 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 

ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

íaço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a sesuinte lei: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda dò Estado autor zada 
"a adquirir da Prefeitura Municipal de Guapiara, por ioa-
ção, o imóvel abaixo caracterizado, situado na sede 
daquele município, para neles se construírem prédius pa
ra as insta!ações policiais "locais, a saber:. 

"Um terreno com a área de 5.GÓ0 m2 (cinco 
' mil metros quadrados), medindo 50 m (cinqüenta 

" metros) de frente por 100 m (cem metros) da 
"frente aos fundos, confrontando pela frente com 
'a rua São J?sé, por um dos lados e pelos fundes 
com João Antunes Alexandre e por outro lado 
com sucessores de Justino Ferreira Lima" 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da prei^m» 
lei correrá por conta da verba própria do orçainen". 

Artigo. 3.o —• Esta lei entrará em vigor na Uut.a de. 
sua publicação, revogadas as disposições em conttário. ' 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
ds dezembro de Í954r-» 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Edgard Baptista Pereira 
Piinio Cavale ai ti de-,Albuquerque 

Públieada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 18F1. . 

Carlos de Albanuerque Seiffarth Dire
tor Geral, Substituto 

LEI N..2.8S8, DE 23 DE-DEZEMBRO DE 1954 
Estessd-, aos servlíores públicos em geral 

e aos inativos, o artigo 103 da Constituição 
Esíatfaal. . 

„ LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 

V 
Em virtude ds .mudança .de horário do 

expediente das repartições públicas esta
duais, no dia 3i do corrente, determi
nada pelo Governador do Estado, a "IM
P R E N S A O F I C I A L " receberá nesse dia, 
a matéria paga até 11 horas e os originais 
das Secretarias até às 13 horàsí 

ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições qua 
lhe sâo conferidas por lei, v. • 

FAÇO SABKR que a Asso.T.biéia Legislativa decreta 
e eu piomuigo a seguinte lei: 

Artigo l.o — É ext.nsivo aos servidores públicos em 
geral, e aos inativos, o disposto no artigo 1O0 da Cons
tituição do Estado. - » 

Aràgo 2.o Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo ao Estado de São .Paulo, aos 23 
de dezembro üe 1154. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Edgard Baptista Pereira 
(sebastião Paes de Almeida 
R nato Cí-sta Lima 
Nilo Andradj Amaral 
José Romeiro Fereira 
Plínio Cavalcanti d? Albuquerque 
José Romeiro Fereira — Respondendo pelo ex-

p diente da Secretaria do Governo. 
José Ataüba Leonel 
Paulo Cesar de Azeveío Antunes 

Publicada na Diretoria Geral • da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo aos 24 de dezembro de 1954 
— Carlos de Albuqu.rque Seiffarth — Diretor Geral 
Substituto. 

LEI N. 2.897, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1S54 
Dispõe sobre concessão de um auxílio â 

MHra Diocesana de St>rocaba. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ. GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas poi lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 6 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Pica o Poder Executivo autorizado a 
conceder no corrente exercício à Mitra Diocesana de 
Sorocaba, um auxilio de CrS 500.000,00 (quinhentos mil 
cruzeiros) destinado a ocorrer às despesas com o térmi
no das obras do Seminário Dioc:sano. 

Artigo 2.o — As despesas com a execução desta lei 
correrão por conta da verba n. 19-8.98.4, do orçamen- • 
to. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data dl 
sua publicação, revogadas as disposi-ões em contrário. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de dezembro de IS 54. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José Romeiro P reira — Respondendo pelo expe

diente da Secretaria do Governo. 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 1954 
— Carlos de Albuqu rque Seiffarth — Diretor Gera* 
Substituto. 

. LEI N. 2.G98, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1954 
Dispõe sobre concessão de preferência para 

matrícula nos csta&eleíiimcntos de ensino ele
mentar ou médio mantidos pelo Estado. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

PAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Os filhos de internados em sanatórios 
do Departamento de Profilaxia da Lepra, da Secretaria 
da Saúde Pública e.da Assistência Social, terão, em igual
dade de condições, preferência para matrícula nos esta»" 
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